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e funcional do servidor JEFERSON SILVA DE SOUZA, acerca 
da fuga do preso WELLINGTON DA SILVA BARROS, ocorrida 
no dia 16/06/2016, no Centro de Recuperação Agrícola “Mariano 
Antunes” - CRAMA. Ressalta-se que o servidor incorreu, em tese, 
no ilícito administrativo descrito no artigo 177, incisos IV e VI, 
art. 178, XIII, c/c art. 189, todos da Lei nº 5.810/1994 - RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores VITOR 
RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico do Estado, 
Presidente, IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador 
Autárquico do Estado, Membro, e ANDRE EPIFANIO MARTINS, 
Procurador Autárquico, Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal 
da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 1004840
Portaria nº 559/2016 - CGP/SUSIPE  Belém, 01 de 
setembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciáriodo Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 - Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar as circunstâncias do episódio 
ocorrido na Carceragem de Parauapebas, conforme narrado no 
Memorando nº 292/2016-CP/SUSIPE.
II - Designar IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador 
Autárquico,para conduzir a investigação.
III - Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 1004843

Portaria nº 560/2016 - CGP/SUSIPE  Belém, 02 de 
setembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor VALDEZ SALES PINTO quanto à fuga 
do preso CLEDINALDO FERREIRA DE ASSUNÇÃO, ocorrida no dia 
15/12/2014 no Centro de Recuperação Regional de Altamira - 
CRRALT. Ressalta-se que o servidor incorreu, em tese, no ilícito 
administrativo descrito no artigo 177, inciso VI, c/c art. 189, 
ambos da Lei nº 5.810/1994 - RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador 
Autárquico do Estado, Presidente, VITOR RAMOS EDUARDO, 
Procurador Autárquico do Estado, Membro, e IDEMAR CORDEIRO 

PERACCHI, Procurador Autárquico do Estado, Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal 
da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 1004846

Portaria nº 561/2016 - CGP/SUSIPE  Belém, 02 de 
setembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor JOSÉ RAIMUNDO OLIVEIRA DE SOUZA 
quanto ao fato de ter sido fl agrado dormindo em seu posto de 
serviço, no Centro de Recuperação Regional de Capanema - 
CRRCAP. Ressalta-se que o servidor incorreu, em tese, no ilícito 
administrativo descrito no artigo 177, inciso VI, c/c art. 189, 
ambos da Lei nº 5.810/1994 - RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador 
Autárquico do Estado, Presidente, VITOR RAMOS EDUARDO, 
Procurador Autárquico do Estado, Membro, e IDEMAR CORDEIRO 
PERACCHI, Procurador Autárquico do Estado, Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal 
da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 1004849

Portaria nº 562/2016 - CGP/SUSIPE  Belém, 02 de 
setembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência deirregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores DIGELMA RODRIGUES FERREIRA, 
LUIS ALBERTO ALVES NEGRÃO, ANDRESSON MESQUITA 
LIMA, EDUARDO NASCIMENTO TORRES, JASTHER LEONEL 
DOS SANTOS PEDROSA, EVERALDO MIRANDA AZEVEDO, 
ADENILSON ANTONIO MIRANDA LISBOA, EDILSON 
TEIXEIRA DA PIEDADE, ELCIO LUIZ FERREIRA DA LUZ, 
OTHON JOSÉ ALMEIDA NOGUEIRA, ALIANDRO RICELLY DA 
SILVA DE SOUSA, MARCO ANTONIO MARTINS, DOMINGOS 

BRAGA NETO, PEDRO SERGIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, 
OSVALDO SÉRGIO DE OLIVEIRA PAIXÃO e ALBERTO 
PEREIRA DOS ANJOS acerca do não comparecimento em 
audiência nesta Corretiva, sem a apresentação de justifi cativa. 
Ressalta-se que os servidores incorreram, em tese, no 
ilícito administrativo descrito no artigo 177, IX, ‘b’ da Lei nº. 
5.810/1994 - RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador 
Autárquico, Presidente, VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador 
Autárquico, Membro, e, IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, 
Procurador Autárquico, Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº. 5.810/1994-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo 
ao fi nal da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 1004851

Portaria nº 563/2016 - CGP/SUSIPE Belém, 02 de setembro 
de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciáriodo Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 - Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar supostas irregularidades 
administrativas ocorridas no Centro de Recuperação Agrícola 
‘Mariano Antunes’ - CRAMA e na Central de Triagem Masculina 
de Marabá - CTMM, conforme expedientes oriundos do Ministério 
Público do Estado do Pará.
II - Designar JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Procurador Autárquico, para conduzir a investigação.
III - Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 1004854
Portaria nº 564/2016 - CGP/SUSIPE    Belém, 02 
de setembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 - Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar o óbito do preso MANOEL 
MESSIAS LOPES DA CONCEIÇÃO, pertencente à população 
carcerária do Centro de Recuperação Regional de Itaituba - 
CRRI, ocorrido no dia 24/07/2016, quando do gozo de saída 
temporária.
II - Designar ANDRE EPIFANIO MARTINS, Procurador 
Autárquico, para conduzir a investigação.


